
 

M U N I C I P I O   D E   R I O  M A I O R 

C Â M A R A   M U N I C I P A L   

 

E D I T A L   N.º 54 /2008   

 
 

Manuel António dos Reis Brites, Vice-Presidente da Câmara 

Municipal de Rio Maior, torna público, ao abrigo dos 

poderes que lhe foram conferidos pela alínea v) do n.º 1 do 

artigo 68.º da Lei 169/99, de 18 de Setembro e nos termos 

do artigo 91º do acima citado diploma legal, na sua actual 

redacção que por deliberações tomadas em reunião de Câmara 

de 23 de Dezembro de 2008, foram actualizadas as seguintes 

tarifas:  

A - ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DO ALUGUER DE CONTADORES 
 

I - Fornecimento de água por metro cúbico 
 

 Tarifa 
Euros (€) 

1 Consumos domésticos:  

0 m3 a 4 m3------------------------------- 0,31 

5 m3 a 15 m3------------------------------ 0,48 

16 m3 a 25 m3----------------------------- 0,94 

+ de 25 m3-------------------------------- 1,83 

2 – Comércio, industria agrícola,         

agro-pecuária (legalizada) e obras: 

 

1º escalão 0 m3 a 25 m3------------------- 0,68 

2º escalão, + de 25 m3-------------------- 1,12 

3 - Instituições de beneficência e 

solidariedade social, sem limite ----------- 

 

0,44 

4 – Autarquias, agremiações desportivas, 

culturais ou recreativas e outras de 

interesse, sem limite----------------------- 

 

 

0,44 

5 – Estado e outras de interesse público, 

sem limite---------------------------------- 

 

1,21 

 
 
 



 
III – Tarifa de disponibilidade do serviço de água: 

 
Por utilizador com carácter mensal fixo: 3,75 € 

 
 
 

IV – Prestação de serviços: 
 

Ramais de água até 4 metros: 

(1 polegada)--------------------------------- 

 

393,18 € 

Ramais de água superiores a 4 metros 

(1 polegada) – por cada metro a mais--------- 

 

40,05 € 

 
 
 

V – Outras tarifas: 
 

Resselagem -------------------------------- 10,63 € 

Tarifas de restabelecimento (após interrupção 

imposta)----------------------- 

 

40,09 € 

Tarifas de restabelecimento (após interrupção 

solicitada)-------------------- 

 

36,45 € 

Tarifa de ligação ------------------------- 18,23 € 

Reaferição de contador--------------------- 24,29 € 

Transferência de contador (mudança de) ---- 18,23 € 

Ensaio de canalização:  

Até 8 dispositivos ------------------------ 33,40 € 

De 8 a 15 dispositivos--------------------- 50,12 € 

Mais de 15 dispositivos ------------------- 75,93 € 

Vistorias de canalização------------------- 21,41 € 

Vistorias industriais e comerciais--------- 30,45 € 

 
 
 

B – SANEAMENTO 
 

I – Ramais de ligação 
 

 Tarifa 

Euros (€) 

1- Ramais domiciliários de esgoto diâmetro 125 mm, 

até 6 m de comprimento;------------------------------ 

 

463,34 

2- Cada metro a mais além dos 6 m (diâmetro 125 mm);- 46,33 



3- Ramal domiciliário de esgoto diâmetro 160 mm, até 

6 m de comprimento;---------------------------------- 

 

496,42 

4- Cada metro a mais além dos 6 m (diâmetro 160 mm);-        49,66 

 

II – Tarifa do serviço de drenagem 

 

a = …. será fixado em ------------------------------- 0,61 

b = …. será fixado em ------------------------------- 0,22 

 

 
C – TARIFAS A QUE SE REFERE O ARTIGO 62.º DO 
REGULAMENTO MUNICIPAL DE RECOLHA E GESTÃO DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE RIO MAIOR 
 

1- ) Tabela I, referente ao nº 2 do artigo 2º do capítulo 
II 

Estrutura da 

tarifa 

Grupos Tipo de 

consumidor 

 

Esc. 

Factor 

fixo 

QDS 

Factor 

Variável 

Tarifa T 

 

1 0,24 € 1,43 € + (0,24*Q) 

2 0,24 € 1,43 € + (0,24*Q) 

3 0,24 € 1,43 € + (0,24*Q) 

 

 

G1 

 

 

Doméstico 

4 

 

 

1,43 € 

0,24 € 1,43 € + (0,24*Q) 

 

G2 
Comercial e 

Industrial 

Único  

6,84 € 

 

0,29 € 

 

6,84 € + (0,29*Q) 

 

G3 
Administração 

Central 

Único  

1,43 € 

 

0,24 € 

 

1,43 € + (0,24*Q) 

 

G4 
Administração 

local 

Único  

1,43 € 

 

0,24 € 

 

1,43 € + (0,24*Q) 

G5 Provisórios Único 1,43 € 0,24 € 1,43 € + (0,24*Q) 

 
 

Vice2-) Tabela II referente ao nº3 do artigo 2º do capítulo 
II 
 

Estrutura da 
tarifa 

Grupos Tipo de 
consumidor 

Esc. 

Factor 
fixo QDS 

Factor 
médio Fm 

Tarifa T 

G1 Doméstico Único 1,43€ 0,24*Qm 1,43€+(0,24*Qm) 



 
3-) Tabela III, referente aos nºs 4 e 5 do artigo 2º do 

capítulo II 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Estrutura 
Tarifa 

Grupo Tipo de 
actividade 

Escalão Produção 
mensal(ton) 

Factor 
fixo 

Custo 
Ton 

Tarifa 
 

1 A 0.025 8,41€ Comércio e 
industria com 
área <15m2 

2A 0.075 11,54€ 

3A 0.125 14,67€ Comércio e 
industria com 
área de 15-50 

m2 

4 A 0.175 17,81€ 

5 A 0.225 20,94€ Comércio e 
industria com 
área de 50-

100 m2 

6A 0.275 24,08€ 

7A 0.325 27,21€ 

 
A 

Comércio e 
industria com 
área> 100 m2 

8A 0.375 

 
 
 
 
 
 
 
 

6,84€ 

 
 
 
 
 
 
 
 

62,66€ 

30,33€ 

1 B 2.8 182,29€ Alojamentos, 
restauração e 
bebidas, com 
área<50 m2 

2B 5 320,13€ 

3B 7 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

 445,45€ 

 
B 

Alojamentos, 
restauração e 
bebidas, com 
área>50 m2 

4B 9 570,76€ 

1B 0.7 50,70€ Actividade 
Indust. com 
área <100m2 

2B 1.25 85,17€ 

3B 1.75 116,50€ 

C 

Actividade 
Indust. com 
área>100m2 

4B 2.25 

6,84€ 62,66€ 

147,82€ 

1A 0.025   8,41€ D Actividades 
financeiras e 
serviços 

2A 0.075 11,54€ 

7A 0.325 

 
6,84€ 

 
62,66€ 

27,21€ E Administração 
pública 8A 0.375  30,33€ 

1A 0.025 1,14€ 
 

2,66€ F Administração 
local e 
sector 
associativo 

2A 0.075 1,14€  5,78€ 



4-) Tabela IV, referente aos nºs 6 e 7 do artigo 2º do 
capítulo II 

 

 
 
 

5-) Tabela V, referente ao nº8 do artigo 2º do capítulo II 
 

Designação do 
serviço 

Unidades Custo final 

Contentor 110 l 34,18 € 

Contentor 240 l 56,95 € 

Contentor 360 l 79,74 € 

Contentor 800 l 262,01 € 

Contentor 1000 l 318,95 € 

 
 

 
Venda de 

equipamentos 

Papeleira 45,56 € 

 
 
 

6-) Tabela VI, referente ao nº8 do artigo 2º do capítulo I 
 

Tarifas  
 

Designação 
 
 

1ª 
Fracção 
ou lote 

Por cada 
restante 

fracção ou 
lote 

Vistoria a infra-estruturas de 
loteamentos (valor total)---------- 

 
51,06 € 

 
14,35 € 

Vistorias de sistemas de deposição 
e produção------------------------- 

 
22,33 € 

 
6,39 € 

Repetição de vistoria por razões 
imputáveis aos requerentes--------- 

 
22,33 € 

 
22,33 € 

 

 Designação do serviço Unidades 
Factor 
fixo 

Tarifa 
 

P/contentor 
110 l 

1,70 x n 

P/contentor 
240 l 

3,77 x n 

P/contentor 
360 l 

5,65 x n 

P/contentor 
800 l 

12,53 x n 

P/contentor 
1 000 l 

15,66 x n 

P/contentor 
5 000 l 

78,31 x n 

 
 
 
 
Recolha, transporte e 
tratamento de resíduos 
sólidos em contentores ou 
volume equivalente em saco 
de plástico. 

 
 
 
 

P/contentor 
7 500 l 

 
 
 
 

 
 
 

6,67 € 

117,47 x n 



 
Mais se informa que a presente actualização começa a 

produzir efeitos a partir dos consumos do mês de Janeiro de 

2009.                                                                                            

 

Rio Maior, 29 de Dezembro de 2008. 
 
 
 
 

O Vice-Presidente da Câmara, 
 
 
 
 

(Manuel António dos Reis Brites) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ACA/Secção de Águas e Saneamento 


